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L E I  Nº 2 8 4 7 / 2 0 1 6 
   

(Dispõe sobre denominação de Rua de Sede – Autoria do Vereador Nivaldo Aparecido Ribeiro) 

 

 

  FRANCISCO ANTONIO PASSARELLI MOMESSO, Prefeito do 

Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que: 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS aprovou e ele 

promulga e sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Rua 07, localizada no Bairro Jardim Sampaio II, passa a 

denominar-se: “RUA JOSÉ CORRÊA”.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de Mirandópolis, 11 de outubro de 2016. 

 

 

Francisco Antonio Passarelli Momesso 

Prefeito 
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